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PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 162/2022 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 

162/2022, QUE INCLUI META E INICIATIVA 

APROVADA NO PPA 2022/2025 – LEI 

MUNICIPAL N° 6.740 DE 28 DE 2021. 

 

 

Art. 1º Inclui como meta e iniciativa ao órgão 09 (Secretaria Municipal de 

Educação), unidade orçamentária 09.601 (Fundo Único de Educação), função 12 (Educação), 

subfunção 361 (Ensino Fundamental), Programa 0003 (Expansão e Melhoria Contínua da 

Educação), Ação 2043 (Manutenção dos Serviços de Apoio Administrativo às Unidades da 

Rede) do anexo I de Prioridades e Metas do Projeto de Lei 162/2022 (Mensagem 59/2022), 

contendo a seguinte redação: 

 

Parágrafo único. Elaborar e incluir os serviços de assistentes sociais e 

psicólogos nos estabelecimentos de Ensino Público Municipal de Educação Básica do 

município de Cuiabá, para atuação em equipes alocadas de acordo microrregiões, até que, 

gradativamente, cada estabelecimento de ensino possua sua própria equipe.  

 

Sala das Sessões, em Cuiabá/MT, 18 de junho de 2022. 
 
 
 

Ver. T. Coronel Paccola – (REPUBLICANOS)   
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300320039003800390036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

A emenda em questão pretende incluir como meta e iniciativa do Poder Público o 

oferecimento dos serviços de Psicologia e de Serviço Social na rede municipal de educação, 

com o intuito de aperfeiçoar e melhorar o processo de aprendizagem dos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino e para mediar às relações sociais e institucionais. 

O principal objetivo é a garantia do direito ao acesso, permanência e 

aproveitamento escolar dos educandos, combatendo a frequência irregular, a evasão e 

estimulando a participação da família e da comunidade no cotidiano escolar, o que inclui o 

acompanhamento, de forma intersetorial, daqueles inseridos em programas sociais que se 

articulem com a permanência estudantil.  

Sua divulgação, fomento e fornecimento de analgesia de parto normal, vem de 

encontro ao Eixo 3 do PPA 2022/2025; Objetivo 2: Garantir Educação Básica de 

Qualidade para Sustentabilidade e Valorização da Vida; Indicador 2.1 Percentual de 

estudantes alfabetizado de 2° ano em Português – leitura e escrita; Meta: MLP 2.1 Elevar de 

67% para 90% o percentual de estudantes alfabetizados no 2° ano em Português, até 2030. 

Responsável: Secretaria Municipal de Educação (SME). Como mostra quadro da Lei 

n° 6.7470/2021 (PPA 2022/2025): 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300320039003800390036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Nesse sentido é que apresentamos a presente proposta para apreciação dos 

Nobres pares. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2022. 

Ver. T. Coronel Paccola – (REPUBLICANOS)  Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300320039003800390036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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